
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Sander Castro, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal para que sejam feitos estudos para
criação de uma linha de ônibus municipal que
faça o seguinte itinerário: Centro de Embu das
Artes (início),  Rodoviária municipal, Avenida
Elias Yazbek, Avenida João Batista Medina,
Estrada Barcelona (incluindo a futura FATEC),
Estrada Doná Maria José Ferraz Prado, Rua
Shyzue Tamura e fazendo ponto final na
Estrada do Japonês – Parque São Leonardo
(Itatuba).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que os moradores da região necessitam deste itinerário para suprir suas necessidades de
locomoção pelo município, bem como a Rodoviária e para futura FATEC aonde a adequação e
implantação da presente linha possibilitará o acesso dos estudantes à faculdade.
 
 
 
Considerando o artigo 169 da Lei Orgânica do Município de Embu das Artes, “O transporte é um direito
fundamental do cidadão, sendo de responsabilidade do Poder Público Municipal o planejamento, o
gerenciamento e a operação dos vários meios de transporte”.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 27 de março de 2024.

 
 
 

Sander Castro - PODEMOS
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